
 COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO PARANÁ
Secretaria de Estado da Saúde – SESA

Conselho de Secretarias Municipais de Saúde do Paraná – COSEMS/PR

 
DELIBERAÇÃO Nº 144/2022 – 09/06/2022

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná – CIB-PR, no uso de suas atribuições e;

Protocolo nº 241967932206 do Ministério da Saúde, referente ao remanejamento dos

recursos do Teto da Média e Alta Complexidade do Estado do Paraná;

Aprova “AD Referendum” o remanejamento dos recursos do Teto da Média e Alta

Complexidade do Estado do Paraná conforme protocolo nº 241021252205, na data de 09 de

junho de 2022, às 15h20min36seg, referente à 7ª parcela de 2022.

  Dr. César Augusto Neves Luiz                                          
 

 Secretário de Estado da Saúde do Paraná                              

 Ivoliciano Leonarchik

Presidente do COSEMS/PR  










